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Pauta da 02ª Sessão Ordinária – 09 de fevereiro de 2026, do biênio 2025/2026 da 
Legislatura 2025-2028. 
 
01 – O Presidente declarará aberta a sessão, após verificado o quórum, pelo livro de 
presença feito pelo 1° Secretário (art. 110 do RI). 

 
EXPEDIENTE  

Art. 120, parágrafo único, do RI  
80 minutos 

 
02 – Leitura e deliberação da ata da sessão anterior (art. 115, §3º do RI): 

 
03 – Leitura da matéria (art. 122 do RI):  
 
Projeto de Lei nº 001/2026. Ementa: Dispõe sobre o reajuste do vencimento base do 
cargo efetivo de vigilante da Câmara Municipal de Tururu/CE, e dá outras 
providências. Autoria: Mesa Diretora. 
 
Projeto de Indicação nº 005/2026. Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal a 
reativação do chafariz localizado no Assentamento Novo Horizonte, no Município de 
Tururu, e dá outras providências. Autoria: Vereador Francisco Edinardo de Meneses 
Freitas. 
 
Projeto de Indicação nº 006/2026. Ementa: Indica a construção de calçadão em frente 
ao Cemitério Municipal Hilário Teixeira Ramos, visando garantir segurança, 
acessibilidade, organização do fluxo de pedestres e melhoria da mobilidade urbana. 
Autoria: Vereador Francisco Gláucio Damasceno Chaves. 
 
Projeto de Indicação nº 007/2026. Ementa: Requer a manutenção e reparo dos 
equipamentos de osmose reserva (dessalinizadores) nas localidades de Batatas e 
Lagoinha. Vereador: Isaac Cesar Barroso Moreira. 
 
Projeto de Indicação nº 008/2026. Ementa: Requer a construção de um bueiro no 
trecho que liga o Distrito de Conceição dos Caetanos à localidade de Paraguai. 
Vereador: Isaac Cesar Barroso Moreira. 
 
Substitutivo nº 001/2026 ao Projeto de Lei nº 016/2025. Ementa: ALTERA O TEXTO 
DO PROJETO DE LEI Nº 016/2025, REFERENTE A EMENTA, PREÂMBULO, ART. 1°, 
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DISPOSIÇÃO NÚMERICA DOS ARTIGOS E INCLUSÃO DE ARTIGO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR DE CASSAÇÃO DO MANDATO 
DE VEREADOR COM CONSEQUENTE CASSAÇÃO DO MANDATO PARLAMENTAR EM 
RAZÃO DA QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR. 
 
PARECER PRÉVIO Nº 227/2025. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO REFERNTE AO 
EXERCÍCIO DE 2022. 
 
04 – Discussão e votação dos Pareceres (art. 123, I, do RI) 
 
Parecer 001/2026. Comissão de Justiça e Redação referente ao Projeto de Lei nº 
016/2025. Ementa: DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NO ATENDIMENTO AOS PAIS OU 
RESPONSÁVEIS LEGAIS POR PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, INCLUINDO O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), NO MUNICÍPIO DE 
TURURU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
4.1 – Discussão e votação dos Requerimentos (art. 123, II, do RI): 
 
OBS: A Ordem do Dia somente será iniciada se estiver presente a maioria absoluta 
dos vereadores, não havendo número legal, a sessão será encerrada, nos termos do 
art. 128 do RI. 
 
05 – Uso da Tribuna (art. 123, inciso IV, do RI): 

 
 

ORDEM DO DIA  
Art. 124 do RI 

 
06. - Matérias em discussão e votação única:  
 
 

EXPLICAÇÃO PESSOAL 
Art. 132 do RI 

40 minutos 
 
07 – Não havendo matéria sujeita a deliberação do plenário na Ordem do Dia, 
Presidente declarará aberta a TRIBUNA para a EXPLICAÇÃO PESSOAL durante 40 

minutos (art. 132, §1º, do RI). 
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08 – Presidente concederá a palavra aos oradores escritos, seguindo a ordem de 
inscrição (art. 132, §2º, RI). 
 

TRIBUNA LIVRE 
Art. 134 do RI 

20 minutos 
 
09 – Não havendo mais oradores na explicação pessoal, o Presidente declarará aberta 
a TRIBUNA LIVRE (art. 133 do RI). 

 
10 – O Presidente concederá a palavra aos oradores escritos, seguindo a ordem de 
inscrição durante 20 minutos. Cada orador terá 10 minutos, a depender da 
quantidade de inscritos (art. 134, §2º e §3º, do RI) 
 
11 – Não havendo mais oradores, o Presidente comunicará os senhores vereadores 
sobre a data da próxima sessão, que será no dia 16/02/2026, e em nome de DEUS 
declara encerrada a sessão.  


